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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Local

Despacho n.º 4735/2015
Decorrido o prazo previsto no n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 36/2014, de 

26 de junho sem que a Assembleia Distrital de Santarém tenha cumprido 
os requisitos do n.º 5 do referido artigo 3.º, o Governo notificou a Comu-
nidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo para se pronunciar sobre a trans-
ferência da universalidade, nos termos dos n.ºs 1, alínea a) e 3 do artigo 5.º

A Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo comunicou ao Go-
verno a aceitação da universalidade da Assembleia Distrital de Santarém.

Nestes termos, estando reunidos todos os elementos necessários, ao 
abrigo do n.º 1 do art.º 4.º da Lei n.º 36/2014, de 26 de junho, torno 
público que a Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo é a entidade 
recetora da universalidade jurídica indivisível da Assembleia Distrital 
de Santarém.

21 de abril de 2015. — O Secretário de Estado da Administração 
Local, António Egrejas Leitão Amaro.

208599589 

 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 87/2015

Projeto de Decisão relativo à fixação da zona especial de proteção 
(ZEP) da Ermida de Nossa Senhora do Rosário, no Largo das 
Forças Armadas, Moita, União das Freguesias de Gaio -Rosário e 
Sarilhos Pequenos, concelho da Moita, distrito de Setúbal.
1 — Nos termos do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 

outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção do Pa-
trimónio Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura 
(SPAA — CNC) de 11 de fevereiro de 2015, é intenção da Direção -Geral 
do Património Cultural (DGPC) propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado 
da Cultura a fixação da zona especial de proteção (ZEP) da Ermida de 
Nossa Senhora do Rosário, no Largo das Forças Armadas, Moita, União 
das Freguesias de Gaio -Rosário e Sarilhos Pequenos, concelho da Moita, 
distrito de Setúbal, classificada como monumento de interesse público 
(MIP), conforme Portaria n.º 740 -CA/2012, publicada no DR, 2.ª série, 
n.º 252 (suplemento), de 31 de dezembro, conforme planta de delimitação 
anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, nomeadamente das alíneas b), c) i), c) iii), d) e e), vai 
ser proposta a fixação das seguintes restrições:

a) Áreas de sensibilidade arqueológica
Zona A:
As operações urbanísticas devem ser precedidas de trabalhos de 

prospeção, a fim de determinar a obrigatoriedade de realização, ou não, 
de trabalhos de escavação prévia e/ou acompanhamento arqueológico.

Zona B:
Todas as operações urbanísticas são precedidas por uma ação arqueoló-

gica de diagnóstico, da responsabilidade de arqueólogo. O licenciamento 
de projetos só pode ser concedido com base na avaliação científica e 
patrimonial dos valores arqueológicos identificados, apresentada num 
relatório a submeter ao organismo tutelar do Património Cultural, para 
apreciação nos termos da legislação específica.

Zona C
Todas as operações urbanísticas com impacte no solo ou subsolo 

devem ter acompanhamento arqueológico, presencial e sob responsa-
bilidade de um arqueólogo;

Na sequência da eventual identificação de contextos arqueológicos 
que imponham a utilização de outros meios de caracterização e registo, 
devem ser realizados trabalhos arqueológicos complementares à ação 
de caráter genérico definida na alínea anterior.

b) Bens imóveis, ou grupos de bens imóveis
i) Podem ser objeto de obras de alteração
Para todos os imóveis incluídos na ZEP:
As eventuais obras de ampliação/alteração devem atender à volume-

tria predominante da frente edificada, numa perspetiva de integração 
equilibrada no conjunto;

As modificações devem assegurar a manutenção das característi-
cas essenciais do imóvel ao nível das fachadas e da cobertura, sem se 
constituírem como elementos dissonantes no âmbito da envolvente ou 
interferirem na contemplação do bem classificado;

As intervenções devem considerar a conservação de todos os elemen-
tos arquitetónicos qualificados existentes a nível exterior;

Deve, como princípio, ser mantida a imagem matricial da frente 
construída.

Para os terrenos urbanizáveis que integram a ZEP:
As novas construções devem respeitar os aspetos morfológicos do 

meio urbano existente;
Uma eventual operação urbanística a realizar no terreno confinante 

a norte da ermida deve:
Assegurar a permanência de áreas verdes de enquadramento do imó-

vel classificado numa faixa de terreno contigua à sua fachada norte, e 
paralela à frente ribeirinha;

Assegurar que as construções mantenham as características urbanas 
do local em termos de escala urbana, densidade de construção, imagem 
matricial e frente de rua.

ii) Podem ser demolidos
A demolição integral só é permitida quando são identificadas cons-

truções que, pela sua volumetria, implantação ou desenho, prejudiquem 
o enquadramento do bem classificado ou, em casos excecionais, confir-
mados com base em vistoria técnica das entidades competentes.

c) Identificação das condições e da periodicidade de obras de conser-
vação de bens imóveis ou grupo de bens imóveis

Deve ser cumprida a legislação em vigor no âmbito da obrigatorie-
dade de execução de obras de conservação periódica (de oito em oito 
anos).

Deve proceder -se com a maior brevidade a obras de conservação/re-
cuperação nos imóveis sitos na Rua Dom Nuno Alvares Pereira n.os 8 
e 10.

d) As regras genéricas de publicação exterior
Os reclamos e publicidade devem:
Preferencialmente cingir -se aos pisos térreos, não devendo interferir 

na contemplação e leitura do bem a proteger, nem prejudicar os reves-
timentos e materiais originais/com interesse relevante;

Apresentar uma espessura mínima, constituída preferencialmente por 
um único material (tela, chapa metálica, entre outros).

Os toldos devem enquadrar -se na dimensão dos vãos e ser rebatíveis, 
de uma só água e sem sanefas laterais.

e) Outros equipamentos elementos
A colocação de mobiliário urbano, esplanadas, ecopontos, sinalética e 

outros elementos informativo não deve comprometer a contemplação e 
leitura dos bens a proteger, nem prejudicar os revestimentos e materiais 
originais/com interesse relevante;

A colocação de coletores solares/estações, antenas de radiocomuni-
cações e equipamentos de ventilação e exaustão não deve comprometer 
a salvaguarda da envolvente dos bens a proteger, nem interferir na 
sua leitura e contemplação ou prejudicar os revestimentos e materiais 
originais/com interesse relevante. A avaliação destas pretensões deve 
ser aferida caso a caso, podendo exigir -se a apresentação de estudos 
(fotomontagens e/ou outros meios de visualização da sua integração 
no local), com recurso a soluções técnicas mais adequadas ao contexto 
em referência.

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 51.º do referido decreto-
-lei, poderá a Câmara Municipal da Moita ou qualquer outra entidade 


